
RumoAO NOV€) com o Povo:
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO - Nº 016 /2020-PE
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº. 2020041602-ADM

1.1. Os titulares da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos
iuLchssudos, que Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeado pela
portaria nº 080/2019, na sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185,
Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrônico: WWW.bbmnetlicitacoescombr -
Acesso Identificado no link — licitacoespúblicas, em sessão pública por meio de comunicação
via internet, iniciara os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a abertura das
propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade'
PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que
disciplinam a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, bem como, aplicar-se—ão
subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666 /93 e suas modificações, Lei
Com,;ltimmtar 123 de 14/ 12/06, devidamente atualizada, e demais exigências previstas neste
Edital e seus Anexos.

ºlí— PREÃMBULO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS
IMOVEIS (MAT. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL), ELÉTRICO E
FERRAMENTAS (ITENS FRACASSADOS), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME
ANEXOS, PARTE INTEGRANTEDESTE PROCESSO.
SEC. MUN. DE SAÚDE, SEC. MUN. CULTURA E TURISMO, SEC.
MUN. DE EDUCAÇÃO/FUNDO DE DES. DO ENSINO BÁSICO —

FUNDEB, SEC. MUN. ASSIST. SOC. CIDAD. EMPREENDED/FUNDO
MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL, SEC. DE ESP. E JUVENTUDE,
SEC. MUN. INFRAESTRUT. URB. E SERV. PÚBLICO, SEC. DE GOV.
E GESTÃO e SEC. MUN. DES. RURAL MEIO AMB. APOIO COMU.
Menor preço por ITEM.

Objeto:

Órgão Interessado:

Tipo da Licitação:

!

l
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Modalidade: Pregão Eletrônico.

Endereço
&

Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br — Acesso Identificado no link —

licitacoespublicas.#Omdaszxanwxaro das
Cartas Propostas: , 05/05/2020, às 17h30min até 18 /05/2020 as 08h00min.

Abertura das Cartas
Propostas: zí8/05/2020, as 08h10min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de
Lances:

? (horário de Brasília).
Início da Sessão de Disputa de Preços: 18/05/2020, às 09h30min,

Forma de cxçcução: Execução indireta.
NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário deº—“Brasília (DF).
Será

obter as informações.
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disponibilizado
https:/ / licitacoes.tce.ce.gov.br/ index.php / licitacao /abertas
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para

nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e
todos os avisos,
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RLJMC) AO NOx/0 COM O POVO?
Compõem—se o presente Edital das partes I e 11, conforme a seguir apresentada:
PARTE I — Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato

ÍªAªRTE Ii —— ANEXOS:
Anexo I "Í Especificação do(s) produto(s);
Anexo II 4 Modelo de Proposta de Preços
Anexo III— Minuta de Contrato.
Anexo IV — Modelo de declarações

2.1. O objeto da presente competição e a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MAT. DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL), ELÉTRICO E FERRAMENTAS (ITENS FRACASSADOS), PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ANEXOS,
PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram- se contidas nos Anexos
I deste Edital.
2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico
e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

ieERTAMEFEfªPRAªzosz:e

3.1 O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.—“Acesso Identificado no link — licitações
públicas”
3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do
presente Edital. _

”3." PEDIDGE DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o
certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço eletrônico licitacaoúiãíagu—aretamase. ov.br, respeitando-se
os prazos acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que
compreende o período de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
3.) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos,
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

..vv. aguaretam. e.gov.br
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4.1. A participação neste Pregão é exclusiva as microempresas, empresas de pequeno
porte pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto
nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados
perante o sistema eletrônico, em situação regular, por meio do Portal www.bbmnet.com.br.
4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e
www,toegggovar, http: /jmunicipios.tce.ce.gov.br/licitacoes[e www.iaguaretama.ce.gov.br
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.
4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoasjurídicas:

&

a) Corn falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou

!
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em processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
e) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do
artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação a participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e
Compativel para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de

— ' 'Zç'wlmtos individuais A ausência de consórcio não trará prejuízos a
competitivrdade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,
em que empresas, isoladamente, não teriam condições. de suprir os requisitos de
habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formaçãode consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8666/93, que em
seu artigo 33 que atribui a Administração a prerrogativa de admissão de consórcios
em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de
ui'lfàutuigtru de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o
interesse público, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e
moralidade. —

,
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Ressalte—se que a nossa decisão com relação a vedação à participação de co _A-ªr
, a , para

o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição a competição, na medida
que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria
o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de
conluios/carteispara manipular os preços nas licitações

e', ESM; rallõlíll'uli que não funcionem no Pais;

1] Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço,
conforme o Art. 9º, Lei nº 8.666/93:
1 - O autor do projeto, básico ou executivo;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

_ executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado;
Ill - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

âlº É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II
deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções
de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração
interessada.
52“ O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a
elaboração de projeto executivo corno encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado
nela Administração.

1);;i: Considera—se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo—se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessarios.

_ â4º O disposto no parágrafo anterior aplica—se aos membros da comissão de licitação.

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;
5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada a Bolsa Brasileira de
Mercadorias — até o horário lixado no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação n
credenciamento do licit

pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e

%"te té o limite de
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MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através doinstrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado emqualquer corretora de mercadorias associada a Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pelafªroprin Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: WWW.bbmnetlicitacoes.com.br;

|)

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA BRASILEIRA DE

6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratadapara representa—lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do, sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstasno Edital;
II 6.3. O acesso do operador ao pregão; para efeito de encaminhamento de proposta de preço e” ”'

ae.—f: :;uczírssivoei de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição

,,

da: senha privativa;
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquerpregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa daBolsa de Brasileira de Mercadorias;
J.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

- qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aBolsaBrasileirade Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevidoda senha, ainda que por terceiros;
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônicoimplica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

_
B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta depreços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limiteestabelecidos;
&) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a SCSSãO
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

, inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
i representante;

6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
| poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadoriasinformados no site www.bbmnetlicitacoes.com.b : Telefones: 111) 3113.1900 — Central deatendimento em São Paulo e ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.

Opcionalmente, o atendi presta-o «por corretoras associadas a.' poªível no site ,do bbmnetlicitacoes

,, ,( age; na?(& esso corre : s).' X 4

&
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C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, entao, cncerrar—se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.
6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
F.”!A..-.,. As Mic—mz mas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, & lº da LC nº 123, de 2006.
6.12. Incumbirã ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, () que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
6.16. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta
direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados a Comissão via internet
(sistema ou e-mail) para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser
enviados a sede da Comissão de Licitação no grazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis1
obedecidas as disposições abaixo.

- 6.17. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original ou cópia autenticada ou com via original para comissão autenticar.
6.17.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo—se fotos, gravuras, desenhos,
gráflcos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.172. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, a Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
6.173. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulado-a e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.17.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determina o, não poderão ter

_
datas de expedição superiores a 60

www.jaguaretama.ce.gov.br
ua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576—1305
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' 6.17 .5. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão co : a i as as

informações de seu bojo legíveis e inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados
pela Comissão de Licitação.

eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
6.19. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou

"ª 6.1.8. () licitante que apresentar documento em desacordo com O disposto neste item será

li

inabilitada.

DAAPRESENTAÇAOECAsswaAçÁo , ÃRTAfÃPROPOSTA ]
' 7 1. A carta Proposta, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada em formulario

“.tp“: ;,o confoune o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;
7'. É ..“: fªr de entrega conforme os termos do edital;

"J'-;

.

7.1.5. Os—itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta
Proposta por extenso;

'
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes

II

7 . 1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

sobre a execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais

|
ônus atinentes ao fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que

( sua Carta Proposta esta em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as .

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.

' 7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento

7.2 .A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II —
modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja
em sua proposta ajustada)
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma
do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome

a do arquivo (uma iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexolzip, e o tamanho de cada arquivo
não poderá exceder a SOOkb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, ãndo ao licitant - . ondamento ou desprezar os
números após as duas c as ãecimais do = A erão ser cotados em moeda corrente
nacion al. XLÁÁ.%&/1A,/jàí/

' Jaguaretama.ce.gov br
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licitante vencedora da licitação Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados
após o julgamento da licitação;
h) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica),
aposição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF;
e) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que da poderes para
assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor
proposto, contemplando todos os itens/ lote, atualizados em consonância com o preço obtido
apos a lase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que
não alterem a substância das propostas,mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de classificação.

7.1 1 — DA__ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7,1. 1 .l ,. Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) deverá consultar o
Portal da Transparência do Governo Federal (

www.portaldatransparencia.gov.br<http: / /www.portaldatransparencia. gov.br>) . seção
“Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem
como o Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará, para verificar se 0 somatório dos valores das ordens bancárias
por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 [quatro milhões
e seiscentos mil reais), previsto no artigo 30, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
alterada pela Lei 155 ou o limite proporcional de que trata 0 artigo 30, g 20, do mesmo
diploma, em caso de inicio de atividade no exercício considerado. (Acórdão nº 13.226 - 2a
Câmara — TCU).

7.112. A consulta também abrangerá 0 exercício corrente, para veriflcar se o somatório dos
valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (Vinte por
cento) de que trata o artigo 30, 55 9º—A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.113. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal,
o Pregoeiro (a) indeferirã a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante,
conforme artigo 30, as 90, 9º—A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006, sem prejuízo
das penalidades incidentes.

«08 Í DosPROCEDIMENTOSD'
Lins "PRUPOSTASr.,DAFORMULÃÇAÚDE

A VLASSIFICAÇÁOº
D CEITÃÇÃODA; PROPOSTA

8.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento da prop sta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá inicio a
sessao pública do pre ão eletrônico, com a - v ,. propostas de preços recebidas,
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RUMO AO NOVO cºm o povº!
8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos
dos atos realizados.
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.
8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente
após O encerramentoda etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8,19i Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido

il
preço melhor.
8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

3 ”6,23. Cat-.o o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

',
lances).

; 823.1—iavendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
I propostas empatadas.

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
E

pelo sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

| previstas neste Edital.
_8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

II

julgamento da proposta.
8.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

' único do art. 7º e no & 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.
_

8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
' ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “cha ” a nova
| data e horário para a sua continuidade.

8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o
piegoeiio irá solicitar do li tante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO O

É) sistema disponibilizará a
regendo

licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação
é REESPEClFlCAR PR ÇO O licitante deverá c . ne r unção, ajustar seul s) preço($)
u ; “do(s))ao valor neg ci tan: /x , ,! ,,,, , WMM/l %

'“
4“
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830.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e tr. na hista, seráassegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que oproponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,)):zgíulhnllt) mi parcelanlento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivascom efeito de certidão negativa.
8.30.11. A não—regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicarádecadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordemde classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
830.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes àfase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo eforma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação deRegularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital.
8.31 RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) docertame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos,oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, aintenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio dosistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demaislicitantes (lesada logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de03 (três) dias corridos (que começara a correr do término do prazo da recorrente), sendo—lhesassegurada vista imediata dos autos.
8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final dasessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto dalicitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.312. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão deLicitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ouquaisquer correspondências enviadas no horario de 08h00min as 12h00minh e das 13h30minàs 17h30min, de segunda a sexta—feira.
8.813. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente

,,
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos porrepresentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelaLicitante.
8.31.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a),o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmoprazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferidadentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)Secretário(s) Gestor(es).
8.315. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ouquando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.8.316. Oªrecurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
831.7. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
831.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada -
Secretário(s) Gestor(es) judicarã(ão) da(s '

'dade dos atos procedimentais, o(s)
. encedora(s)le procederã(ão) a
W— x; .Wªx/x f'%
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ognAnocUMEmAçA mmm ILxTAçAo ]9.1. Para lins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá desatisfazer os requisitos relativos à habilitação juridica, qualificação econômico-financeira,regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta,devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo.
9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, naforma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.º 8.666 /93, alterada e consolidada, habilitar-se—ãoà licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serãoanalisados pelo Pregoeiro.
9.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresamercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,thl'ifticulur () registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sedea matriz.
9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no casode sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;(imitªndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Juntaonde ºpera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excetocooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova dadiretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera comaverbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

, em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA“*su-l JNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.
9.4. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estarádispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e a Dívida Ativa União (DAU) por elas ad u'-' trados, inclusive aqueles relativos a
Seguridade Social, nos ti;—n s da Portaria Co . a nº 1. 51, e -, 02/10/2014. do Secretário-'dP d.— .fc'Nl,ge a meu a o
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RUMO AO Novo COM O POVO!9.5.3. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação, de Balanço de abertura.
' 9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir osbeneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estarádispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis doúltimo exercício.

| 9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a. 9.6.1- Comprovação de aptidão para O desempenho de atividade pertinente e compatível como objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ouprivado, que comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta licitação, devendoesses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoajurídica e do responsável pelaemissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos produtos/material.
9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

) 9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999,
)

publicada no DOU de 28/ 10/1999, C ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal,não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
) emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

['

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervenienteimpeditivo da habilitação, ficando ciente da Obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, ã2º, da Lei nº8666/03).

exercendo funções de gerência, administraçãoou tomada de decisão.
3.7.4. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da PrefeituraMunicipal de Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, — Jaguaretama — Ceara —CEP: 63.480.000, a documentação original ou por cópia autenticada (ou ainda cópia simples,com original para que possa ser autenticado), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis' após aceitabilidade da proposta.
».e DA VERIFÍCAÇÃO DAs CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE

!

HABILITAÇAO.

!

9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante

"___.

_-

_"l__lªd

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará O eventualdescumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:

'

9.8.2. Veriticação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

»»

Inª—mgs——uy;

,

Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/00;9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste PregãoEletrônico ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Municipio de

9.8.5. Consulta Consoli a de Pessoa Jurídica: hªs] lcertidoes-apf.aops.tcu.gov.br.9.8.6. Ceará Trans are te, mantid do Estado do Ceará'cearatransnarente.ce. e»? r/licitaçõ cedore inidôneos).' ”
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12. O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2020, a partir da assinatura, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666 /93 e suas posteriores alterações.

! 13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatària terá o prazo de até 02 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação
do material ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à

! contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
Í_ 13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

&

solicitação justiflcada da Adjudicatãria e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. Se a Adjudicataria, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do
material,, “' não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar—se a assinar o Contrato, podera ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

|
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
1 3.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

“__IKI:

,, 13.7. Durante a Vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
i]

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência no órgão competente.

! [

* ,; 14PREÇOFORMADEPAGAMENTOEREAJ'USTE , 1
14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o

|
fornecimento dos produto(s) licitados, inclusive a margem de lucro.

í

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de
conformidade com as 0 as flSCalS/ faturas devidamente atestada, acompanhada das
Certidões de regulari ade fiscal e trabalhi
obs- rvadas as condiçõ

ncedor, todas atualizadas,
oes daproposÍ/a.(Jb/KM,(y7ªL,/ftaaãvm'Q/ "' ua Tristão Gonçalves, 185 |
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16.9; Sexo licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar—se a assinar o
contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de
2020, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93,
podendo ser prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos
objetos porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da
garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário
inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na
Minuta do Contrato.

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e econômica
das despesas conforme descrito a seguir: Exercicio 2020 Atividade 1801.041222701. 2. 109
Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica 33.90.3000 Material de
consumo, Exercicio 2020 Atividade O202.04l220402.2.002 Manutenção dos Serviços
Administrativos da Secretaria, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercicio 2020 Atividade 1010.081220801.2.062 Manutenção e Funcionamentoda Secretaria
de Assistência Social, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio
2020 Atividade 1020.082440802.2.074 Proteção Social Básica , Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1701.1312227012094
Manutenção Serviços Administrativos Secret. Municipal de Cultura e Turismo, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade

wmnomçAoonçAMENTAm

0505.1545215032017 Manter prédios públicos em boas condições, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.101221001.2.025
Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica 33.90.3000 Material de
consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica ,

Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
0606.103021003.2.032Manut. Atendimento Ambulatorial Hospitalar e Serv. Promoção de
Acesso, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
0808.041222001.2.049Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica
3.3.90.3000 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 0707.1212212012.037 Gestão e
Manutenção da Sec. Mun. de Educação, Classificação econômica 33.90.30.00 Material de
consumo, Exercicio 2020 Atividade 1515. 123651203.2.089 Manutenção das Ações da
Educação Básica do Ensino Infantil, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Exercicio 2020 Atividade 1515. 123611202.2.085 Manutenção das Ações da
Educação Básica — Ensino Fundamental Classificação econômica 3 3.90.30.00 Material de
consumo, com fonte de

reeíâso:
Ordinário Transf— - US Bloco de Custeio, Transferência

do FUNDEB 40% Transfere Cia de Recurso : :

lua Tristão onçalves, 185 [ Jaguaretama-CE
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.. ”º. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigaçõesdefinidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666 /93, alterada e consolidada, as seguintespenas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, nãoassinar o“termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsaexigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver aproposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modoinidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município eserá descredenciado no Cadastro do Municipio pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízode aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar doc mentação falsa exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar—se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dosserviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro defornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato,no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
111. Multaxmoratória de 20% (Vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atrasosuperior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos aodesenvolvimento do fornecimento/ entrega dos bens, às atividades da Administração, desdeque não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante dequalquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos(parª. e Complcmcntum, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízodas demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº.10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (Vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento deArrecadação Municipal — D ª/I.

&“ ,! L _
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18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o v : » .o será
cobrado administrativamenteou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execuçao liscal, com os encargos correspondentes.

18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05
(cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
;ioiumis—uuçao Pu blica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados
Pein autoridade gestora competente a Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Nº. 8.666 /93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está. sujeita pelo não cumprimento das
ªglgaçães estabelecidas neste processo.

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
— se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula,
definem—se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
13) “prática frauduícuta":
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
e) “prática conluiada”:

Aconhecimento de represeftem níveis anitª 's e nã _C/O

., ,

ki
.. ujaguaretamacegovbr

', a Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
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18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular ,

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
'



d) “prática coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

' “; Contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a uptllaçào de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

,_

_:_m-m

u_u-_.n—a—

19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei nº 8.666 /93, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou

%,
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo

: ”min. i. <) multilateral, sen] prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

&
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,
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20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico,
na forma,_prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
ÍRIS-.!

'
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos

? ANUAL. .i impugnação contra O edital, será definida e publicada nova data para
ªi realização do certame.

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
] pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por: . , , Ã . A

-

l
um,-m :, lULl'UlllÇU, na forma do edital.

! 20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

Il

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
20.5.1.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
ZCM;e QLlU,qul<,fl' modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação

" em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a |

?:. realização do certame n ata marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

, a Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama-CE
CEP: 63480-000 | Tel.: (88) 35764 305
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Estado do Ceará 1

Governo Municipal de Jaguaretama ANEXO |

Código Descrição Qtd Unidade
009572 TIJOLO PM/B FUROS 158.500,0000 UNIDADE

009571 TELHA DE CERAMICA. 124.800,0000 UNIDADE

004784 CIMENTO 50KG 3.020,0000 SACO

024401 RIPA DE MADEIRA 1,5X5,0 14.524,0000 METRO

4400 LINHA DE MADEIRA6X12 1.300,0000 METRO

050194 LINHA DE MADEIRA6X14 660,0000 METRO

038655 LINHA DE MADEIRA6,00X15 1.400,0000 METRO

025610 AREIA FINA 180,0000 METRO CUBICO

025611 AREIA GROSSA 180,0000 METRO CUBICO

025612 ARISCO 190,0000 METRO CUBICO

051687 REFLETOR HOLOFOTE MICROLED SLIM 200W BRANCO FRIO 10,0000 UNIDADE

038713 REFLETOR LED 50W 10,0000 UNIDADE
*

REFLETOR LED, FATOR DE POTENCIA 50W, 1.600 LM, EQUIVALENCIAHALOGENO 200W, LUZ BRANCA.

051682 REFLETOR LED 150W 10,0000 UNIDADE

050245 REFLETOR LED 100W DESIGN BRANCO FRIO 6000K 40,0000 UNIDADE

050119 CORDA DE SEDA TRANÇADA 1.000,0000 METRO

050120 BARBANTE ROLO 100MTS 73,0000 PEÇA

051657 PEDRA PARALELEPIPEDO 20,0000 MILHEIRO

PEDRA MEDINDO ZZCMDE COMPRIMENTO PORALTURADE 12CM E LARGURA 12CM.

025000 BOBINA DE FIO DE CORTE REDONDO 260M/2,4MM 30,0000 ROLO

025569 LAMPADADE VAPOR DE SÓDIO EM ALTA PRESSAO 150W 6,0000 UNIDADE

LAMPADADVAPOR DE SÓDIO EM AL TA PRESSÃOPOTENCIA”WM.025570 LA /ADA DE VAPOR DE S 0 EM ALTA PRESSÃO
,, _? %% UNIDADE
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Estado do Ceará
Governo Municipal de Jaguaretama ANEXO '

Código Descrição Qtd Unidade
LÁMPADADE VAPOR DE SÓDIO EMALTA PRESSÃOPOTÉNCIA250W220V BASE E40.

025571 LAMPADADE VAPOR DE SÓDIO EM ALTA PRESSÃO 70W 9,0000 UNIDADE

LÁMPADADE VAPOR DE SÓDIO EMALTA PRESSÃO,POTÉNCIA 70W BASE E40.

062103 REFLETOR LED 100W STARTEC LUX BRANCA 6500K 30,0000 UNIDADE

050246 REFLETOR LED 200W 15000LM 25.0000 UNIDADE

Condições de pagamento :

Validade da proposta : dias
Prazo de entrega : días

mms:
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

,
PREGÃO ELETRONICO Nº 016 /2020-PE

)

PROCESSONº. 2020041602-ADM

Á PREFEITURAMUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

&

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 10.520, de 03 de
" Setembro de 2002, Lei nº 8.666 /93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
ll previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes a execução do serviço
objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta esta em conformidade com as exigências do
in s tru mento convocatório (edital).

(“citamos o valor total de R$ ( ).

&

Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias).

Nome:
“ªª DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
"

CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinaturado responsável

wvvw.jaguaretama.ce.g ov.br ,e

Rua Tristão Gonçalves, 185 & Jaguaretama-CEO
CEP: 63480-000 “'El; (88) 35764 305



li

OE LIC/)O «é“
. ºa-

? e jáO çx

nus,-:o AO Novo com o PQN/G. RubçxC/ô «%
40

ANEXO III - MINUTADO TERMO CONTRATUAL 4,“ JAGUFQXI

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº
“7.442.825/000105, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada
neste ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do
CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a
Fmpmszn <..EIJIPRESA_CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à
«ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO»,por
seu representante legal, Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», portador
«RGúCPFLREPRESENT_CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam entre ,

si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº
«NO_LICITACAO», em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666 /93 — Lei das Licitações
PúHims (*,/C os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
BENS IMOVEIS (MAT. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL), ELETRICO, HIDRÁULICO,
'».ªERRAMENTAS E PROTEÇÃO E SEGURANÇA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIASMUNICIPAIS, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTEDESTE PROCESSO,
CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, licitatório referido na
cIáusuIa primeira, no qual restou vencedor o Contratado.
—————

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 — O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO»
(«VALORLEXTENSOMCONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
valor do bem licitado, incIusive & margem de Iucro.
3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das
Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, do licitante vencedor, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta7 observadas as condições da proposta.
3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após o encaminhamento da

- - . ícias, atraves de credito

;
, ,, ,,,/;; _,_ aguaretama. cegovbr
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4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de
2020, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.
4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco)
dias, fi contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.

li 4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar—se—ão

| concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no
—. qual Ponstnrr'i que sua aceitação dependeráde conferência posterior.
l 4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/ 1993, o objeto desta licitação será recebido:

&) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
'. conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
,, b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após

!t
a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
l ieços
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusarã, devendo ser
rl!“ imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas.

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

i CLÁUSULAQUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

[1 5.1. Exercicio 2020 Atividade 1801.041222701.2.109 Manutenção dos Serviços
Administrativos , Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020

! Atividade_0202.04l220402.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria,
ll Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade

1010.081220801.2.062 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social,
.| Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade

l020.08244-0802.2.074 Proteção Social Básica , Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade, 1701.131222701.2.094 Manutenção Serviços
Administrativos Secret. Municipal de Cultura e Turismo, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 0505.154521503.2.017Manter
prédios públicos em boas condições, Classificação econômica 3390.30.00 Material de
consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.1012210012.025 Gerenciar a SecretariaMunicipal
de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.3000 Material de consumo, Exercício 2020
Atividade 0606. 103011002. 2.029 Manutenção da Atenção Básica , Classificação econômica
3.3.90.30. 00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606. 103021003. 2.032 Manut. |
Atendimento Ambulatorial Hospitalar e Serv Promoção de Acesso, Cl.:—
3.3.90. 30. " Material de consumo, Exercicio 2020 Atividau '
Manuten -o dos Serviço. ª!“ inistrativos , Classificação econõ

icação conõmica

[
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consumo, Exercicio 2020 Atividade 0707.121221201.2.037 Gestão e Manute U Sec.
Mun. de Educação, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio
2020 Atividade 15 15.123651203.2.089 Manutenção das Ações da Educação Básica do Ensino
Infantil, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
15151236112022085Manutenção das Ações da Educação Básica - Ensino Fundamental,
Classificação econômica 33.90.3000 Material de consumo, com fonte de recurso: Ordinário,
Transferência SUS Bloco de Custeio, Transferência do FUNDEB 40%, Transferência de
Recurso do FNAS.

coeur, sem; - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666 /93, alterada e consolidada e da Lei Federal
n.0 10.520/02. *

rir—I—
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6.2. O CONTRATADO obriga—se a:
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da
autorização de fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa
CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.<> 8666/93, da Lei nº 10.520/02, deste edital
e demais normas pertinentes.
6.2.2. Os produto(s) deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir
do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da
solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a
não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.3. Os produtos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito a aceitação plena pelo
órgão recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/ serviço entregue com

“ as especificações contidas na proposta de preços da Contratada.

«u_u—_"):

.

Im“—

6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto /serviço, acompanhado
das respectivas Notas Fiscais.
6.2.7 . Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome
da em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o nº
07.442825/0001—05 ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de

:

fornecimento.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA e ' “; cumprir os prazos de acordo com a
negociação deii ' a conjuntamente com a P' ' ' ª e o .. urão de qualidade dos serviços
descritos nes a Es eciiicaç ou objeto.

Tristão onçalves, 185 | Jaguaretama—CE
CEP: 63480—000 fiel.: (88) 35764 305
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RUMO AO NOVC) CGM CJ POR/O'5.2.9. A entrega do(s) produtos(s), deverà ser no local indicado pela W ', comautorização de fornecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com asespecificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a nãoolmorvãncin destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquertipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade doCONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato.
6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada de produtos deverá a CONTRATADA providenciara imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.
61.7, 12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município,os produtos que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo degarantia estipulado na proposta.
6.2.13. A Contratada é responsável pelos eventuais Vícios que vierem a ser constatados nosprodutos fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de taisVicios, aplicando—se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa doConsumidor (Lei n.º 8.078/ 1990).
6.3. O CONTRATANTE obriga—se a:

I —- Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmentedesignado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigênciasespecificadas no edital e em seus anexos (se houver);
II — Acompanhar a entrega do objeto junto a CONTRATADA, verificando se esta de acordocom o que foi especificado;
IH — Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor docontrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notasfiscais, devidamente atestadas;
IV — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelacum'rRA'rADA; '

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for 0 caso;VI » Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulascontratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
VH -— Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADAnão cumprir as cláusulas estabelecidas.
vm — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com aentrega do produto, para as providências cabíveis.
CLÁUSULASÉTIMA - DAS ALTERAÇÓES E REAJUSTEDO CONTRATO:
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contempladapelo artigo 65 da Lei 8.666 /93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devidajustificativa pela autoridade administrativa.
7.2. 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário pararestabelecer;; condições previamente a=c uadas, ediante solic1tação do contratadodevidamente "usti icada e acompanh = . dos docurner.i -

' , A, “x ,, Nªmoh/"ã? &:x ,
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apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob
análise, IGP—M (Indice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser
extinto ou substituido.

?“ errava DAS SANÇÓES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
8.1.1.0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa

r (Jua «J et.lLíllllC, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver aproposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar—se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com este Município e
será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
de aplicação das seguintes multas e das demais Geminações legais:
I. Multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente
convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
«.:; :;Cu.» :rizmtíver & proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa liinlªz'x'tória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato,

« no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/ entrega dos bens, as atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei 1 º. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei 1 º.
10.520/02, as seguintes penas:
&) Advertência;
b) Multa de l%— um por cento) até 20% (vinte por ceu » bre o valo do contrato;

www.Jaguaretamacegovbr
.da Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480-000 [Tel.: (88) 3576—1305
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&8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municip. 6 “(e ,. de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
.ªarx'x'w'iz'."fação'.iLiiiCipul— DAM.

5

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

cobrado administrativamenteou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

'I
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera

! 8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
mnpla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
51 b) lí) (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este

Munici io e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Munici ais elo razo de até 05
_

P
(Cinco) anos.

8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
npumçãn dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

'

pela autoridade gestora competente a Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
Woo/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e
não eximirá & CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das
obrigações estabelecidas neste processo.

__ll'íléªvm—I-ª—l—ª—l

lª”

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Alémx da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficara rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666 /93.
9.3. O procea' «ento de rescisão observará o. citames prev stos , =S artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações

âªua Tristão Gonçalves, 185 | JaguaretamaCE
CEPzô3480-OOO[TeI.: (88) 3576—1305
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10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666 /93, a entrega deste ontrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
devidamente designado, cargo, ao qual compete:
I — Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências
relacionadas com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados;
II — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser
realizado o pagamento; ou rejeita—lo, se executado em desacordo com este Contrato;
III—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso,
as justificativaspara a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

rarágrafo' Unico —- As decisões e providências que ultrapassarem & competência do
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOESFINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
1 1.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e a
proposta licitatória.

11.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.º 8.666 /93, alterada e consolidada.
1 1.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.

11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.

11.7. A Administração rejeitarã, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

X
11.8. Inte_ra1n o presente contrato, indepe- : ' ' ' o., todas as peças que formam

«.WWJaguaretam .ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
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CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama & o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também () assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«CIDADE» — «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

>“
.

Mum—_.

—x_1_nrr._l

«NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME,RESP_LICITACAO»

i CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

' 1. Nome: CPF Nº

_] 2. Nome: CPF Nº

1—-

r_uemr—u—z.

«vz—m
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RUMO Ao NOVO com O Povo!

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

[NOME E QUALIFICAÇÃODo FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente paraFim:: cla? ;;i'nfn em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará,
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/ 10/ 1999, publicada no DOU de28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menoresde 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

*

,.wf—Z) um»; em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

«__e-

»ml____ISÍm_-_

|_»,—

A

v

anos;

lins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará,
! b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ,

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, ê2º, da Lei nº 8.666/93.
d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresaou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ouempresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
!!

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de

dezembro de 2006.
e) Não póssui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipalexercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão,IL (inciso III, do art. 9o da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).

ll Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

!! (Local e Data)
,] Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE
CEP: 63480—000 | Tel.: (88) 3576-1305
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro, torna público abertura do
Pregão Eletrônico nº 016/2020—PE, cujo objeto: Aquisição de material para
manutenção de bens imóveis (mat. de construção em geral), elétrico e ferramentas
(itens fracassados), para atender as necessidades das secretarias municipais. O
mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com inicio do acolhimento das
propostas: 06/05/2020 as 17h30mim, fim do Acolhimento das Propostas:
18/05/2020, as OShOOmim; Data de Abertura das Propostas: 18/05/2020, às
08h10; Início de Disputa de Preços: 18/05/2020, às 09h30min, horário de Brasília,
o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br;
www.bbmnet.com.br; http: /waw4aguaretama.ce.,qov.br

Jaguaretama-CE, 04 de Maio de 2020.

!

lê,-M'SEBASTIÃOALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro.

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE
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Publicado por: CONTRATONº........... : 2020l 024

Lara KatrineLemosPeixoto
_ Rubricª $“Código Identificadorz8DC7ACB4 ORIGEM.....................: PREGAO Nº 002/2 E

Q&T
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL CONTRATANTE........: SECM IAL

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N“ 016/2021)-
PE

PREFEITURA DE IAGUARETAMA—CE - O Pregoeiro, toma
público abertura do Pregão Eletrônico nº 016/2020-PE, cujo objeto:
Aquisição de material para manutenção de bens imóveis (mat. de
construção em geral), elétrico e ferramentas (itens fracassados), para
atender as necessidadesdas secretarias municipais.O mesmo ocorrerá
no site www.bbmnet.eom.br.comcom inicio do aoolhimento das
propostas: 06/05/2020 as 17h30mim, fim do Acolhimento das
Propostas: 18/05/2020, as 08h00mim; Data de Abertura das
Propostas: 18/05/2020, às 08h10; Início de Disputa de Preços:
18/05/2020, às 09h30min, horário de Brasília, o edital se encontra na
sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br;www.bbmnet.com.br;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama—CE, 04 de Maio de 2020.

SEBASTIÃOALEMNDRELUCASDEARAUJO
Pregoeiro.

Publicado por:
LaraKatrina Lemos Peixoto

Código Identificadorz28AlC07E

SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20201023

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATONº.......: 20201023

ORIGEM.....................:PREGÃONº 002/2020-PE

CONTRATANTE........: SEC.MUNIC.ASSIST.SOCIAL
CIDADANIAEMPREENDEDORISMO

CONTRATADA(O).....: FRANCISCO VALDEREZ DE SOUSA
VIEIRA-ME '

OBJETO ...................... '. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃODA FROTADE VEÍCULOS
DAs SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXERCICIODE 2020.

JALOR TOTAL................:R$ 9.234,60 (nove mil, duzentos e trinta
e quatro reais e sessenta centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2020 Atividade
1010.081220801.2.062 Manutenção e Funcionamentoda Secretaria de
Assistência Social, Classificação econômica3390.39.00 Outros serv.
de tem. pessoa.,iuridíca, Subelemento 3390.39.19, no valor de R$
9.234,60

VIGENCIA ................... : 03 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro
'

de 2020

DATADA ASSINATURA.........:03 de Fevereiro de 2020

PRICILA CUNHA CORDEIRO
Ec, Munic. Assist. Social Cidadania Empreendedorismo

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código IdentificadorzEA39EFC8

SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20201024

EXTRATO DE CONTRATO

CIDADANIAEMPREENDEDORISMO

CONTRATADA(O)..... : JOSE ROBERTODA SILVAME

OBJETO ...................... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃODA FROTA DE VEICULOS
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,EXERCICIODE 2020.

VALOR TOTAL................ : R$ 4.400,00 (quatro mil, quatrocentos
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercicio 2020 Atividade
1010.0812208012062 Manutençãoe Funcionamentoda Secretariade
AssistênciaSocial, Classificação econômica3390.39.00Outros serv.
de terc. pessoa juridica, Subelemento 3390.39.19, no valor de R$
4.400,00

VIGENCIA ................... : 03 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro
de 2020

DATA DA ASSINATURA......... : 03 de Fevereiro de 2020

PRICILA CUNHA CORDEIRO
Sec. Munic. Assist. Social CidadaniaEmpreendedorismo

Publicado por:
Lara KatrineLemosPeixoto

Código IdentmcadorzóFBGCEFS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20201025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ND ........... : 20201025

ORIGEM.........,...........: PREGÃONº 002/2020-PE

CONTRATANTE ........ : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

CONTRATADA(O).....:AUTOCENTERJR LTDAME

OBJETO ...................... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃODA FROTA DE VEICULOS
DAS SECRETARIASMUNICIPAIS,EXERCICIODE 2020.

VALOR TOTAL ................ : R$ 8.627,50 (oito mil. seiscentos e vinte
e sete reais e cinquentacentavos)

PROGRAMA DE TRABALHO....... : Exercicio 2020 Atividade
1020.082440802.2.075 Gestão do ProgramaBolsa Família e Cadastro
Único, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa jurídica, Subelemento 3390.39.19, no valor de R$ 5.865,00,
Exercício 2020 Atividade 1020.082440802.2.076 Aprimoramento da
Gestão do SUAS-IDG SUAS, Classificação econômica 3390.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3390.39.19, no
valor de R$ 2.762,50

VIGENCIA ................... : 03 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro
de 2020

DATADA ASSINATURA......... : 03 de Fevereiro de 2020

PRICILA CUNHA CORDEIRO
Sec. Munic. Assist. Social Cidadania Empreendedorismo
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Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Deputado IrapuanPinheiro-Aviso de Licitação- Tomada de Preços Nº 2020. 04.29. l-TP. A Comissão
Permanentede Licitação da PrefeituraMunicipal de Deputado Irapuan Pinheiro— Ceará, torna público, paraconhecimentodos interessados que no próximodia 21 de Maio de 2020, às 08h30min, estará realizando licitação, na modalidade Tomadade Preços critério de julgamentoMenorPreçoGlobal
0 nª 2020.0429.1-TP, com fins a contrataçãode serviçosde lavagens de veículos,de interesse das DiversasSecretariasdo Municipiode pWoIPinheiro/CE,conformeprojeto basrco/T ermo de Referênciaem anexo ao edital, o qual se encontrana íntegra na Sede da Comissão,situ enida“Brªgg

como no portal—0.7KTrês Poderes,75 Centro- Deputado Irapuan Pinheiro- Ceará e no site: https: //www irapuanpinheiro, ce.gov. br/licitacao. php?id=—339.a
do TCE—CE: https: //licitacoes. tce. ce. gov. br.Maiores infomações no endereçocitado ou pelo Fone: 0xx(88) 35691218, no horáriodeg:00h? 0Comissão.

-: Flª*** *** ***
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Itapipoca— Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 20. 1206/ARP, referente aoPregão E “ "ª?"

«$20.12.06/PE.Objeto: Registrode Preços, para futura e eventual aquisiçãode recipiente de gás liquefeitode petróleo- GLP (gás de cozinha doei
P45 e recargas,para atenderas necessidadesdas Unidadesda Secretariado Trabalho e AssistênciaSocial - SETAS e os seus órgãos vinCuiados, confo
especificaçõese quantidadesestabelecidasneste Termo de Referência. Assinaturada Ata: 04/05/2020 Vigência: 12 (doze) meses a conta?da&

figª/Y.
Empresa adjudicadae homologada:KARINE DA COSTA OLIVEIRA-ME, vencedoracom o valor global estimadode R$ 76.05340 (se 11

cinquenta e três reais e quarenta centavos) A ata com os preçose demais especificaçõesencontra—sedisponibilizadaparaconsultano GovernoMunicipal
de Itapipocano setor de Licitações RaimundoAlex Barroso Ferreira- PregoeiroOficial. Itapipoca/CE,04 de maio de 2020.

eu *** ***
Estado do Ceará- Prefeitura Municipalde Jaguaretama-Aviso de Licitação.O Pregoeiro, torna público aberturado Pregão Eletrôniconº 016/2020- PE
cujo objeto: Aquisiçãode material para manutençãode bens imóveis (mat. de construçãoem geral), elétrico e ferramentas(itens fracassados),para atender
as necessidadesdas secretariasmunicipais.O mesmo ocorreráno site www. bbmnetcom. br.com com inicio do acolhimentodas propostas: 06/05/2020 às
l7lt30mim, fim do Acolhimentodas Propostas 18/05/2020, as 08h00mim,Data de AberturadasPropostas 18/05/2020, às 08h10min, Inicio de Disputade
Preços: 18/05/2020, às 09h30min,horário de Brasília, o edital se encontrana sede da licitação,nos sites: www.tce.gov.ce,br;www.bbmnet.com.br;http:/l
www,jaguaretama.ce,gov.br.Jaguaretama-CE, 04 de Maio de 2020. Sebastião Alexandre Lucas de Araujo - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - PrefeituraMunicipal de Jaguaruana- Secretaria de Saúde - Extratode Dispensa - Processo Administrativo: 04.17—001/2020.
Dispensa Nº 007/2020-DL. Objeto: Contratação de empresa para fornecimentode testes rápidos COVID.19, destinados às ações de enfrentamento da
emergênciade saúde públicade importânciainternacionaldecorrentedo coronavírusresponsávelpelo surto de 2019, junto à SecretariaMunicipalde Saúde
de Jaguaruana, Estado do Ceará. FundamentoLegal: Art. 4" da Lei nº 13.979 de 6 de fevereirode 2020. Vencedor:Drogaria do Trabalhador Jaguaruana
LTDA, CNPJ nº 26.513,862/0001-01,valor total R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). Declaração de Dispensa em 27/04/2020, por Natanael Barbosa
Claudio, Presidente da Comissão Permanentede Licitação.Ratificação em 27/04/2020,por Lilianny Maria Almeida Moreira, Secretária de Saúde.
Jaguaruana,Estado do Ceará, em 27/04/2020.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaruana - Secretaria de Saúde - Extrato de Dlspensa - Processo Administratlvo: 03.20-001/2020.
Dispensa Nº 006/2020-1) L. Objeto: Contrataçãode empresapara fornecimentode máscaras descartáveiscom respiradorcom válvula,destinadas às ações
de entrenlamcntoda emergênciade saúde públicade importância internacional decorrentedo Coronavirusresponsávelpelo surto de 2019,junto a Secretaria
Municipal de Saúde de Jaguaruana, Estado do Ceará. Fundamento Legal: Art. 4o da Lei nº 13,979 de 6 de fevereiro de 2020. Vencedor: Drogaria do Trabalhador
JaguaruanaLTDA, CNPJ nº 26.513.862/0001-01,valor total R$ 75.000,00 (setentae cinco mil reais). Declaraçãode Dispensaem 24/04/2020,porNatanael
BarbosaClaudio,Presidenteda ComissãoPermanentede Licitação. Ratificação em 24/04/2020,por Lilianny Maria Almeida Moreira - Secretária de
Saúde. Jaguaruana - Estado do Ceará, em 24/04/2020.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE— EXTRATO DO CONTRATO N" 06.20.04.13.002— TOMADA DE
PREÇOS Nº 06.005/2020—TP — CONTRATANTE: Prefeiturade Maranguape/Secretariade Infraestrutura.CONTRATADA: CONSTRUTORA NOVA
HIDROLANDIAEIRELI — ME - CNPJNº 22,675190/0001—80. DATADA ASSINATURADO CONTRATO: 13 de Abril de 2020. VALOR GLOBAL
DOCONTRATO: R$ 256.104,56 (Duzentos e Cinquenta e Seis Mil, Cento e Quatro Reais Cinquenta e Seis Centavos). PROCEDIMENTO LICITATORIO:
Tomadade Preços. OBJETO: Contrataçãode empresapara obra de pavimentaçãoem pedra tosca e drenagemda estrada da Serra da Pelada do Municipio
de Maranguape--CE PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 06.0115 451.042. 1029
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 00— FONTE DE RECURSOS: ]001.0000 00 (RecursosOrdinários)e 1,5200000. 00 (Recursos do Convênio
de Governo) ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Jerberson Timbo Magalhães (Responsável) ASSINAPELA CONTRATANTE: Walfrydo de
Abreu Machado(Ordenadorde Despesa). Raylse Rafaelle Jerônimo Lima— Presidente.

*** a“ ***
ES l'ADO DO CEARA— PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE—EXTRATO DO CONTRATO Nº 06.20. 04. 13.001 — TOMADA DE
PREÇOS Nº 06.004/2020-TP—CONTRATANTE: Prefeiturade Maranguape/Secretariade Infraestrutura.CONTRATADA: PRIME EMPREENDI-
MENTOS INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA— CNPJNº 13997. 118/0001- 88. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Abril
de 2020. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 323.142,14 (Trezentos e Vinte e Três Mil, Cento e Quarenta e Dois Reais Quatorze Centavos),
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Tomadade Preços. OBJETO: Contrataçãode empresapara obra de pavimentaçãoe drenagemda estrada que l_iga
o DistritoBoa VistaOs Vieirasa CE 065 no Municípiode Maranguape-CE. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA Nº: 0601.15 4510421029. ELEMENTO DE DESPESA: 4490. 51.00- FONTE DE RECURSOS: 1 ..001 0000 00 (Recursos
Ordinários) e 1 ..520000000 (Recursos do Convêniodo Governo). ASSINAPELA CONTRATADA: Samir da Silva Pascoa (Responsável) ASSINAPELA
CONTRATANTE: Walfrydode Abreu Machado(Ordenadorde Despesa), Raylse Rafaelle Jerônimo Lima —- Presidente.

*** *** ***
ESTADODO CEARÁ— PREFEITURA MUNICIPAL DEMARANGUAPE—AVISODEPROSSEGUIMENTO DE ABERTURA DA PROPOSTA
DE PREÇOS—CONCORRÉNCIA PÚBLICA Nº 06.014/2020 CP— A Presidenteda ComissãoCentral de Licitação e Pregões da PrefeituraMunicipal
de Maranguape-CE,toma público para conhecimentodos interessadosque, dará Prosseguimentocom Abertura da Proposta de Preços, no pl'ÓXImO dia
06 de Maio de 2020, às 09h, no Centro Administrativo GovernadorVirgílio Távora — Praça Senador Almir Pinto, Nº 217, Centro CEP: 61. 940-145,
Maranguape-CE,cujo OBJETO e' & Contrataçãode empresa para obra de complementaçãoda pavimentaçãoasfáltica e pedra tosca em diversas ruas do
Municipiode Maranguape-CE.O Edital e seus anexosjá se encontramdisponiveisno endereçoacima no horário de 08h as 12h. Raylse Rafaelle Jerônimo
Lima — Presidente.

*** *** ***
Estado do Ceará— Prefeitura Municipal deMartinópole-Resultado de Habilitação. A ComissãoPermanentede Licitação, torna público o resultado
do julgamento da fase de habilitaçãoda licitação na modalidadeTomada de Preços nº 08001/2020,cujo objeto e a contrataçãode empresa especializada
de engenhariapara reforma do Hotel Municipal no Município de MartinopoIe/CE.Habilitados:Ellus Serviços D. Machado de Aguiar— ME e P. Airton
Victor— ME. Inabilitados: MariaTainara do NascimentoGomesMEI, FranciscoAlissonZuza do NascimentoMEI, N. Landy Boto Portela— ME, 8 & B
Assessoriae Serviço e AgilizaEmpreendimentos& ConstruçõesEIRELI— ME Fica aberto o prazo recursal,previstono art. 109, inciso 1, alínea “a” da Lei
de Licitações. Maiores informaçõesna sala da Comissãode Licitações, localizadaa Av. CapitãoBrito, S/N Centro,Martinópole- CE Martinópole/CE,
04 de maio de 2020. Ingrid Gomes Moreira - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Campos Sales- Aviso de Revogação de Processo de Licitação. A PrefeituraMunicipalde Campos Sales
através da Secretaria de Obras e Urbanismo, comunicam a Revogação do ProcessoAdministrativo nª, 01/2020-SOU na Modalidade Pregão Eletrônico
no 01/2020-SOU, destinada a contraçãode serviço de locaçãode máquinaspesadas para atender as necessidadesda Secretaria de Obras e Urbanismo do
Municipiode CamposSales- CE Motivo razões de interesse publico Fundanbentação Legal: Art. 49 da Lei Nº 8666/93 Francine» Antonin slb Silva _
Secretaria de Obras e Urbanismo Campos Sales/Ce. em 04 de Mala de 2020


